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Nota do CONDICAp em defesa do reconhecimento da isonomia na carreira dos  

docentes do Magistério Federal 

 

A Lei n°. 8.112/1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 

da União, das autarquias e das fundações públicas federais, em seu art. 19, traz a regra geral da 

jornada de trabalho dos seus servidores: 

Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 

atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima 

do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e 

máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 

§ 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a 

regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, 

podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida 

em leis especiais.  

 

Considerando que os limites impostos pela Lei 8.112/90 o parágrafo 2º do art. 19 

ressalva a aplicabilidade da regra geral quando leis especiais tratam sobre o assunto para cargos 

específicos. Sob certa perspectiva, esse é o caso dos Professores do Magistério Federal: 

Magistério Superior (MS) e Ensino Básico Técnico e Tecnológico (EBTT), cuja previsão do 

regime e jornada de trabalho está posta no art. 20 e seguintes da Lei 12.772/2012, que equipara 

as atividades num mesmo Plano de Cargos e Carreiras aos docentes do Magistério Superior 

(MS) e docentes EBTT.  

Ou seja, todos os ocupantes de cargo efetivo do Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Federal possuem tratamento do assunto em Lei Especial, no seu próprio plano de 

carreira. Há previsão expressa dos regimes diferenciados de 20 horas, 40 horas semanais e 

Dedicação Exclusiva.  

Destaca-se também que as atividades de ensino, pesquisa e extensão, inerentes a carreira 

do Magistério Federal, são devidamente registrados nos planos de trabalho de cada 

Universidade. 

Defende-se que a análise das legislações sejam embasadas na isonomia, permitindo 

assim que os docentes EBTT sejam submetidos ao mesmo regime de prerrogativas, direitos e 

atribuições dos docentes do Magistério Superior uma vez que as atividades realizadas por 
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ambas as carreiras são regidas pela mesma legislação, logo, a aplicação da exceção da alínea 

“e”, §7º, artigo 6º, do Decreto nº  1.590/95, dispensando-os do controle de frequência de ponto, 

deve ser a mesma. 

Nesse sentido, levando-se em conta que a criação da carreira EBTT data de 2008 e a lei 

que estrutura o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal foi promulgada somente em 

dezembro de 2012, há a necessidade de que Decreto nº  1.590/95, no parágrafo que trata da 

dispensa do controle de frequência dos servidores públicos federais contemple todos os 

docentes do Magistério Federal, a saber: EBTT e Magistério Superior. 
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